
 

RESOLUÇÃO Nº 40/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de 2011 e considerando a

deliberação deste Conselho em reunião na data de 17 de junho de 2024( ATA 450/2024):

Resolve: 

Art. 1º-  Formalizar a aprovação da  nomeação da Comissão Intersetorial de Monitoramento e

Avaliação  SIMASE  –  Sistema  Municipal  de  Atendimento  Socioeducativo,  conforme  disposto  em

Decreto Municipal n° 7453/2024.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

,

Fazenda Rio Grande, 18 de julho de 2024.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente – CMDCA

Fazenda Rio Grande - Paraná 
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